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ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N.O 10.931 
de 24 de setembro de 2015. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu , no uso 
de suas atribuições legais, 

RES OLVE: 

I - DESIGNAR, M irialJl Roma Ferreira e Cláudia Bizarro FerlUuules Gabriel, como representantes da 
Administração, para acompanhar e f iscalizar a Ata de Registro de Preços nO 147/2015; Pregão nO 213/15; 
Processo Admin istrativo nO 27.808/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nO 8.666/93: 

a) co ntrolar e fi sca lizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo 
contratado; 

b) receber, conferir, controlar e fiscal izar a quantidade e qualidade dos prod utos e/ou serviços 
contra tados o u solicitar fo rmalmente dos usuár ios parecer a respeito, quando o ges tor não for o 
usuário; 

c) receber, conferi r e ap rovar para pagamento as notas ou documentos fiscais , referentes ao co ntrato, 
assinando e identi fica ndo-se no corpo desses documentos; 

d) emitir aná lise sobre aditamentos, observa ndo co ndições definidas neste; 
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos , caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ tos; 
g) contro lar vencimen tos de prazos e quan tidades co ntratadas e validade de caução, quando aplicável 

aos contratos; 
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de cont rato de 

fornec imento de materiais ou de serviços contín uos; 
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessár io, 

ou sempre que fo r provocado; 
j) deverá fisca lizar e exigir a comprovação dos recolhi mentos para com o INSS e FGTS, nos termos 

das cláusulas contratuais ; 
k) deverá acompa nhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o co ntrato assim, o 

eXlglf; 
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábi l para adoção das medidas convenientes. 

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Botucatu, 24 de setembro de 2015. 
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Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secreta r e Expediente, em 24 de setembro de 2015, 160° ano de Emancipação 

Político-Administrativa de Botucatu, J () = 

Rogério José Dál o 
Chefe da Divisão de Secretar a e Expediente 




